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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, 
TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 0529/07. 
        Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa da nobre Vereadora Marta Costa, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de identificação nos capacetes dos condutores de motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos no Município de São Paulo. 
        A matéria insere-se no âmbito da regulamentação do trânsito, que é “o deslocamento 
de pessoas ou coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação” (in “Direito Municipal 
Brasileiro”, 6ª ed., Ed. Malheiros, pág. 318). 
        O Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), atribuiu “aos órgãos e 
entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, planejar, 
projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais” (art. 24, 
II, 1ª parte). 
        A propositura encontra fundamento no art. 13, I, e 37, caput, da Lei Orgânica. 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido da aprovação do projeto por 
seu inegável interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


